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Superior Tribunal de Justiça

 

  

Ofício n. 727/2021-NUGEPNAC

Brasília, 11 de novembro de 2021.

Senhor(a) Desembargador(a) Presidente,

Comunico que a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, na sessão 

eletrônica iniciada em29/9/2021 e finalizada em 5/10/2021, afetou o Recurso Especial 

n.1.937.821/SP, relator Ministro Gurgel de Faria, com base no § 5º do art. 1.036 do 

CPC de 2015 e no art. 256-I, parágrafo único, do Regimento  Interno do Superior 

Tribunal de Justiça, incluído pela Emenda Regimental n. 24, de 28 de setembro de 

2016, para uniformizar o entendimento da matéria neste Tribunal sobre a seguinte 

questão:

“Definir: a) se a base de cálculo do ITBI está vinculada à do IPTU; 

b) se é legítima a adoção de valor venal de referência previamente fixado 

pelo fisco municipal como parâmetro para a fixação da base de cálculo 

do ITBI.”

Nos termos do art. 256-I, parágrafo único, do RISTJ, a referida questão foi 

cadastrada como “TEMA REPETITIVO N. 1113”, na base de dados do Superior 

Tribunal de Justiça.

Informo, ainda, que a Primeira Seção determinou a suspensão do 

processamento de todos os processos pendentes, individuais ou coletivos, que versem 

sobre a questão e tramitem no território nacional (art. 1.037, II, do CPC).

Ressalto a importância de se dar ampla divulgação da referida decisão no 

âmbito desse Tribunal, da primeira instância e do juizado especial e do 

acompanhamento do processo pelos magistrados  e servidores por meio da página dos 

recursos repetitivos no Portal do STJ e sistema PUSH.

A título de colaboração, sugere-se que sejam cadastradas as seguintes 

informações nos processos sobrestados no Estado ou Região.
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Superior Tribunal de Justiça

Assunto

Tabelas Processuais Unificadas – CNJ

DIREITO TRIBUTÁRIO(14)/ITBI - Imposto de Transmissão Intervivos de Bens Móveis 

e Imóveis(5954)/IPTU/ Imposto Predial e Territorial Urbano(5952)/Crédito 

Tributário(5986)/Base de Cálculo(6008)/Taxas(5956)/Municipais(5972)

Movimento

Tabelas Processuais Unificadas – CNJ Complemento

Suspensão ou Sobrestamento (25) / 
Recurso Especial repetitivo (11975)

número do tema no STJ que ensejou a 

suspensão do processo (disponível no 

Portal do STJ na internet)

Noticio que, conforme disposto no anexo I da Resolução CNJ n. 76/2009, os 

processos suspensos nos termos acima são desconsiderados para o cálculo da taxa de 

congestionamento líquida (TCL). 

Para mais informações, consulte: 

• Portal do STJ: quadro à esquerda ou Menu “Precedentes (Repetitivos)” – 

"Acesso ao Sistema": http://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/ 

Por fim, coloco à disposição de Vossa Excelência os contatos das servidoras do 

Núcleo de Gerenciamento de Precedentes, Maria Lúcia Paternostro, Assessora-Chefe 

do NUGEP, paternos@stj.jus.br, 61 3319-7100, e Priscila Maria Motta de Souza, 

Assessora do NUGEP, priscilm@stj.jus.br, 61 3319-7012.

Atenciosamente,

 

  

Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO
Presidente da Comissão Gestora de Precedentes e de Ações Coletivas
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